INDICAÇÃO Nº 
1384
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine junto à Secretaria de Segurança Pública as providências necessárias para que seja aumentado o número do efetivo da Polícia Civil do município de Três Fronteiras.

JUSTIFICATIVA

Com população estimada em 5.180 habitantes (dados de 2006), a cidade de Três Fronteiras enfrenta, ao longo dos últimos cinco anos, um sensível aumento no registro de furtos contra seus munícipes.

Segundo dados divulgados pela Secretaria de Segurança Pública de São Paulo, em 2002, houve registro de 23 casos. Já no ano passado, 46 delitos da mesma gravidade foram noticiados à polícia, representando um aumento acima de 100%. O pico se deu no ano de 2004, quando 76 ocorrências foram anotadas pelas autoridades locais.

O Município não tem histórico de crimes hediondos, no entanto, o constante aumento nos delitos acima citados amplia a sensação de insegurança em toda a população, o que justifica plenamente o objetivo da presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Alexandre Barbosa - PSDB
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